
Prefeitura Municipal de Montanha
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI NC 30

Dispõí sobre diárias io Prefeito Mu

nicipal, em viagens fora do Municí

pio.

O Prefeito Mujicipal de ífontanha,S^

tado do Espírito oanto, faço saber

que a CWara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a receber da

Pagador ia da Prefeitura desta cidade, a quantia de 1300,00
intos cruzeiros ), por viagens fora do Município^( treze

Art. 2Q - dó terá

rior,

Municí

direitos as diárias que se refere o artigo ante -

se realmente o Chefe do Executivo se ausentar do '

pio a serviço da causa publica.

Art. 30 - Esta

voga ia

ei entrará em vigor na data de sua publ^ calão, re-
s as disposições em contrário.

Oabinete do Prefeito, 31 de dezembro de 197^>
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